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PREFEITURA MUNICIPAL DE IDITINGI 
E. $T A O O O '" ~ À O ~ A U lo O 

RUA MIGU EL LANDIM, N.O 333 
CGC(MF) 458'2' 4 0 0/000!-:)O 

LEI NO 1.775 DE 2 m DE MAIO DE 1.991 

o PREFEI TO MUNICIPAL DE I8ITINGA, EateGo 

de são Paula, em conformidade com a lei Orgâni.a do MunicípiO. -• noa terGo. da Resolução "g 1.517/91, da Câmara Municipal da 

Ib i tin;a~ pro.ulg8 a s eguinte Lui! 

~RTI GO lQ - O anexo VI de Lei Municipal 

nQ 1.706/90 paasa a S8r o s eguinte: 
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L.ei n. 't'_· __ .,_ _ ___ P.!~}. / / 

VENCIMENTOS 

26.485,00 

29.133,00 

)2 .Q46, 00 

35. 2 50,00 

38.775,OD 

42.265,00 

46.069,00 

50. 2 15,00 

54.734,00 

59.660,00 

64.4}J,OO 

69.588,00 

75.155,00 

81.167,00 

87.661,00 

54.734,00 

59.660,00 

143.859,00 

~RTIGO 2g - A presente tebala da raf.r~~ 

aia. eplic8-s8 t asb&m a08 SQr~idorB. do Se rviço Autôna~o Mu~l

c~pal de Saúda 9 a o Ser viço Autônomo de Água e Esgoto. 



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PREFEITURa MUNICIPU DE IBITINGa 

RU.~ MIGUEL LANDIM. N,O 333 

fL. 02 

LEI N2 1.175 - cano. fI. 01 

~~TIGO 3i - O cargo de Auxilial ás S.:.i
çaa Diverso. pessa a Ser Glassifice~o COa0 referância 3 (tráis). 

A~rIGO 4i - As despesai decorrentes da 
... ""' ... ., 

aplicaçao desta lai corrarao por conta ó. dotaçoea propris$ do . , 
orçamanto, suplementsda, sa necaasarlO. 

• ARTIGO 5~ - Esta lai entrara em vigor na 
data da sua publicação, ratroagindo seu, .feitos a partir da ~l 

. - . às maio ds 1.991, revogadas as dlSposiço€s em contrario. 

ministração da P. M., 

Registrads Q publicada na Diretoria 

em 20 de maio da 1.991. 

.. " ' .. )1 

MARlt:nrllELA CAA(}OSO 

CH~FE DO DE?TQ DE PROTOCOLO, 
ARQUIVO E SERVIÇOS GERRIS 

de Ad -


